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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADl[l(Jl41_ ESPECilt... 

ANTONIO GOMES SERAFIM, PREFE ITO MUNIC IPAL DE CAT IGUÁ, 
ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E PROMUL
GA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÃMARA MUNICIPAL DE CATIGUA, EM SUA SESSÃO 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 18 DE SETEMBRO DE 1.987, CONFORME AUTÓGRAFO N2 

041/87: 
ARTIGO 12 

- FICA ABERTO NO SETOR DE FINANÇAS DA PREFE ITURA MUNICI 
PAL DE CATIGUÁ, UM CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VA-:: 

LOR DE CZ$ 500.()()Q,(X) (QUINHENTOS MIL CRUZAJ.X)S) , NA SEGU INTE ESPECIFICAÇÃO 
ORCAMENTÁRIA: 
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RECURSOS DESTINADOS PARA AS OBRAS DO ESTÁDIO MUNICI -
PAL • • • •••••• • • • •••• •• • • •• • • • • • •• • • ••• as SCX>.<XD.oo 

ARTIGO 22 
- A COBERTURA FINANCEIRA A QUE SE REFERE o ARTIGO 12 DA 

PRESENTE LEI, SERÁ EFETUADA ATRAV~S DE RECURSOS FI
NANCEIROS ADVINDOS DE REPASSE DA SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO •••••• •• ••••• ••• •• • ••• • •••••••• • ••••. • , •••• CZ$ 500, 000,00 
ARTIGO 32 

-

1.987 .-

CIPAL 

ESTA LEI ENTRARÁ EM V! GOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO , 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÁRIO,-
fMlfEIE 00 PREFEIID flltlCIP/l, AOS 21 DIAS DO MÊS DE 

BLICADA NESTE DEPARTAMENTO N~ · DATA SUPRA,-
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